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Anexo

Fundamentos da nomeação de Chan Un Tong para o cargo de 
director da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais:

— Vacatura do cargo;

— Competência profissional e aptidão para o exercício do 
cargo de director da Direcção dos Serviços para os Assuntos 
Laborais, por parte de Chan Un Tong, que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciado em Direito Económico na Faculdade de Eco-
nomia da Universidade de Jinan, em Guangzhou;

— Curso de Introdução ao Direito de Macau na Faculdade 
de Direito da Universidade de Macau.

Currículo profissional:

— De Agosto de 2002 a Agosto de 2005, adjunto-técnico da 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça;

— De Agosto de 2005 a Maio de 2007, técnico da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos Laborais;

— De Maio de 2007 a Dezembro de 2007, técnico do Gabi-
nete para os Recursos Humanos, (chefia funcional);

— De Janeiro de 2008 a Dezembro de 2013, técnico superior 
do Gabinete para os Recursos Humanos (chefia funcional);

— De Dezembro de 2013 a Maio de 2014, coordenador-
-adjunto, substituto, do Gabinete para os Recursos Humanos;

— De Maio de 2014 a Maio de 2016, coordenador-adjunto do 
Gabinete para os Recursos Humanos;

— De Maio de 2016 até à presente data, subdirector da Di-
recção dos Serviços para os Assuntos Laborais. 

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 41/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da alínea 2) 
do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 3.º, dos artigos 
4.º e 7.º e do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009  (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia) e do n.º 1 do artigo 3.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 12/2016  (Organização e funciona-
mento da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 92/2024, o Se-
cretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Chan Tze Wai, para 
exercer o cargo de subdirectora da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos Laborais, pelo período de um ano, a partir de 18 
de Março de 2025.
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2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

28 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.
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Anexo

Fundamentos da nomeação de Chan Tze Wai para o cargo 
de subdirectora da Direcção dos Serviços para os Assuntos 
Laborais:

— Vacatura do cargo;

— Competência profissional e aptidão para o exercício do 
cargo de subdirectora da Direcção dos Serviços para os As-
suntos Laborais, por parte de Chan Tze Wai, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Economia (especialização em Comércio) 
pela Universidade de Jinan. 

Currículo profissional:

— De 1991 a 1997, técnica superior da Direcção dos Serviços 
de Economia;

— De 1997 a 1999, chefe do Sector de Estruturas e Circuitos 
Comerciais da Direcção dos Serviços de Economia;

— De 1999 a 2002, chefe do Sector da Propriedade Indus-
trial da Direcção dos Serviços de Economia;

— De 2002 a 2006, chefe do Departamento da Propriedade 
Intelectual, substituta, da Direcção dos Serviços de Economia;

— De 2006 a 2011, chefe do Departamento da Proprieda-
de Intelectual da Direcção dos Serviços de Economia;

— De 2011 a 2021, subdirectora da Direcção dos Serviços 
de Economia;

— De 2021 até à presente data, subdirectora da Direcção dos 
Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 42/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.º 1 do artigo 3.º e n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com a 
alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, o n.º 1 do artigo 4.º, a alínea a) 
do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 6.º e o n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 59/97/M, de 29 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 53/99/M, de 4 de Outubro, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:


